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Portaria n°. 2711/ 2022
JUDYSSON ALLAN OLIVEIRA DE BRITO
MATRÍCULA: 54188476/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: MARABÁ - PA
DIÁRIA: 08 1/2 (Oito e meia) PERÍODO: 15/12/2022 a 23/12/2022
OBJETIVO: FICAR A DISPOSIÇÃO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 2543/ 2022
PRISCILLA FERNANDA REIS
MATRÍCULA: 5958383
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: PARAGOMINAS - PA
DIÁRIA: 09 1/2 (Nove e meia) PERÍODO: 01/12/2022 a 10/12/2022
OBJETIVO: Ficar a disposição.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°.2374/ 2022
ANA MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO
MATRÍCULA: 57190563/1
CARGO: Assistente Administrativo
OZIEL PINHEIRO ALVES
MATRÍCULA: 5963361/1
CARGO: Motorista
CIDADE: BELEM - PA
DIÁRIA: 1,5(Uma e meia) PERÍODO: 06/12/2022 a 07/12/2022
OBJETIVO: TRANSLADO DE MATERIAL BIOLOGICO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 1648/ 2022
ADRIANO NUNES VIEIRA
MATRÍCULA: 5952231/1
CARGO: Motorista
FERNANDO SILVA DE MIRANDA
MATRÍCULA: 57233707/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: REDENÇÃO - PA
DIÁRIAS: 05 1/2 (Cinco e meia) PERÍODO: 22/08/2022 a 27/08/2022
OBJETIVO: REALIZAR PERÍCIA VEÍCULAR.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 894218

.
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA N° 008/23-GAB/DGPCP DE 05 DE JANEIRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810/94, Art. nº74, §2º e o Processo n°2022/1633525.
R E S O L V E:
TRANSFERIR o gozo de férias do servidor HUGO LIMA MOREIRA, Perito Cri-
minal, matrícula n° 5848164/1, no período de 01.01.2023 a 30.01.2023, 
concedida pela Portaria N°325/2022-GAB/DGPCP de 07.11.2022, publica-
da no DOE nº 35.180 de 08.11.2022, para os períodos de 16.01.2023 a 
30.01.2023 e 16.08.2023 a 30.08.2023.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 05 de Janeiro de 2023.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 894010
PORTARIA N° 009/23-GAB/DGPCP DE 05 DE JANEIRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810/94, Art. nº74, §2º e o Processo n°2023/10640.
R E S O L V E:
INTERROMPER, a contar de 16.01.2023 o gozo de férias da servidora MA-
RIA GENIRA DA SILVA, Perito Criminal, matrícula n°5136830/2, concedida 
pela Portaria N°325/2022-GAB/DGPCP de 07.11.2022, publicada no DOE 
nº 35.180 de 08.11.2022.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 05 de Janeiro de 2023.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 894011
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.
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.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 203/2022-CGD/SIND.INVESTIGATIVA/
DIVERSOS BELÉM, 04 DE JANEIRO DE 2023.

A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes à Corregedora Chefe para instauração de Processo de 

Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 05/2022-SIND. INVESTIGA-
TIVA, de 26.12.2022, subscrito pela Presidente da Comissão, Teliane Cris-
tina de Almeida Monteiro, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de recondução da comissão para a conclusão do Processo de Sindicância 
Ivestigativa nº 2019/545869 e apenso 2020/543237;
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR a comissão instituída pela PORTARIA Nº 07/2022-CGD/
SIND. INVESTIGATIVA, publicada no DOE nº 34.983, de 26.05.2022, para 
que, no prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida 
conclusão dos trabalhos a partir de 10.01.2023;
II – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora Chefe - DETRAN/PA.
Portaria 5174/2022-DG/CGP

PORTARIA Nº 204/2022-CGD/SIND.INVESTIGATIVA/
DIVERSOS BELÉM, 04 DE JANEIRO DE 2023.

A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes à Corregedora Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 05/2022-SIND. INVESTIGA-
TIVA, de 26.12.2022, subscrito pela Presidente da Comissão, Teliane Cris-
tina de Almeida Monteiro, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de recondução da comissão para a conclusão do Processo de Sindicância 
Ivestigativa nº 2021/1455530 e apenso 2021/1489401;
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR a comissão instituída pela PORTARIA Nº 09/2022-CGD/
SIND. INVESTIGATIVA, publicada no DOE nº 34.983, de 26.05.2022, para 
que, no prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida 
conclusão dos trabalhos a partir de 10.01.2023;
II – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora Chefe - DETRAN/PA.
Portaria 5174/2022-DG/CGP

PORTARIA Nº 205/2022-CGD/SIND.INVESTIGATIVA/
DIVERSOS BELÉM, 04 DE JANEIRO DE 2023.

A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes à Corregedora Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 06/2022-SIND. INVESTIGA-
TIVA, de 26.12.2022, subscrito pela Presidente da Comissão, Teliane Cris-
tina de Almeida Monteiro, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de recondução da comissão para a conclusão do Processo de Sindicância 
Ivestigativa nº 2021/377930 e apenso 2022/419248;
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR a comissão instituída pela PORTARIA Nº 10/2022-CGD/
SIND. INVESTIGATIVA, publicada no DOE nº 34.983, de 26.05.2022, para 
que, no prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida 
conclusão dos trabalhos a partir de 10.01.2023;
II – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora Chefe - DETRAN/PA.
Portaria 5174/2022-DG/CGP

PORTARIA Nº 207/2022- SIND./PUNITIVA/
DIVERSAS BELÉM, 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do Decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA.
CONSIDERANDO a delegação de competência de que dispõe a PORTARIA 
Nº 1861/2017 DG/CG/DETRAN, publicada no DOE nº 33400, em 22 de 
junho de 2017.
CONSIDERANDO Os autos da Sindicancia Punitiva nº 2018/242565, 
instaurada através da PORTARIA Nº 06/2019 – CGD/SIND. PUNITIVA, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 33.899, em 19 de junho de 
2019, para apurar irregularidades nos atos e condutas de servidor deste 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará.
CONSIDERANDO O Laudo Médico Pericial nº 93888, que concluiu pela inca-
pacidade definitiva do servidor;
CONSIDERANDO A manifestação da comissão pelo arquivamento do pro-
cesso tendo em vista a condição de saúde do servidor acusado.
R E S O L V E:
I– DESSOBRESTAR e DETERMINAR o ARQUIVAMENTO da Sindicancia 
Punitiva nº 2018/242565, instaurada através da PORTARIA Nº 06/2019 – 
CGD/SIND. PUNITIVA, publicada no Diário Oficial do Estado nº 33.899, em 
19 de junho de 2019, tendo em vista a condição de saúde do servidor. .
II– ENCAMINHAR à Secretaria da Corregedoria e à Coordenadoria de Ges-


